
LEI MUNICIPAL Nº 3.300/2022                                   DE 28 DE JUNHO DE 2022. 

ALTERA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO 
DO ART. 116 DA LEI MUNICIPAL Nº 2.954/2018 
DE 24 DE MAIO DE 2018, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

MARCIANO RAVANELLO – PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO 
TIGRE, Estado do Rio Grande do Sul,

FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Artigo 45 da Lei Orgânica 

do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e que sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1º. Altera o parágrafo único do artigo 116 da Lei municipal n. 

2.954/2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 116. ...............................................................................................

Parágrafo único. O total consignado não poderá ser superior a trinta 
e cinco por cento dos vencimentos mensais do servidor, após 
procedidos os descontos legais de imposto de renda e contribuição 
previdenciária.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 

28 de junho de 2022.

                                                                 MARCIANO RAVANELLO
                                                                         Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
EM 28.06.2022

VIVIANE REDIN MERGEN
Secretária da Administração,
Planejamento, Ind., Com. e Turismo.
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